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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA   

LEI N° 4.685, DE 27 DE JUNHO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei 
Municipal n° 4.553, de 14 de dezembro de 2017, 
destinado à contrapartida para a execução do 
Programa Melhor Caminho, e dá outras providências. 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.058/2018, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial ao orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.553, de 14 de 
dezembro de 2017, no montante de R$ 170.015,54 (cento e setenta mil, quinze reais e 
cinquenta e quatro centavos), destinado à contrapartida para execução do Programa Melhor 
Caminho, conforme a seguinte classificação orçamentária: 

02 13 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

545 26.782.0014.2555.0000 Programa melhor caminho 
3.3.90.39.00 	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI- 

CA 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

170.015,54 
ER.: O 	 01 	 00 

Art. 2° O crédito adicional especial aberto na forma do 
artigo anterior será coberto com recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação 
orçamentária: 

02 04 00 	 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURIDICOS 

57 	 04.123.0006.2515.0000 Sentenças Judiciais - Executivo 	 -170.015,54 
3.1.90.91.00 	 SENTENÇAS JUDICIAIS 	 F.R. Grupo: 	 O 	 01 	 00 
01 	 TESOURO 
110 000 	 GERAL 

Art. 3° Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias — 
LDO, aprovada pela Lei Municipal n.° 4.435, de 28 de junho de 2017, referente ao exercício 
programa 2018, na ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto em 
R$ 18.851.000,00 (dezoito milhões, oitocentos e cinqüenta e um mil reais), com redução de 
R$ 170.015,54 (cento e setenta mil, quinze reais e cinquenta e quatro centavos). 

II) Programa 0014 denominado Gestão Agropecuária, com valor inicial previsto em R$ 
1.235.000,00 (um milhão, duzentos e trinta e cinco mil reais), com acréscimo de R$ 
170.015,54 (cento e setenta mil, quinze reais e cinquenta e quatro centavos). 
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DE IBITINGA   

Art. 4° Fica alterado o Plano Plurianual — PPA, criado 
pela Lei Municipal n.° 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-2021, 
referente ao exercício programa 2018, na ação do seguinte Programa: 

I) Programa 0006 denominado Gestão Política Administrativa, com valor inicial previsto em 
R$ 18.851.000,00 (dezoito milhões, oitocentos e cinqüenta e um mil reais), com redução de 
R$ 170.015,54 (cento e setenta mil, quinze reais e cinquenta e quatro centavos). 

II) Programa 0014 denominado Gestão Agropecuária, com valor inicial previsto em R$ 
1.235.000,00 (um milhão, duzentos e trinta e cinco mil reais), com acréscimo de R$ 
170.015,54 (cento e setenta mil, quinze reais e cinquenta e quatro centavos). 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA 161ARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da 
P. M., em 27 de junho de 2018. 

ALINE COS A VIZOTTO 
Coordenado de Expediente, 

Protoco o e Arquivo  
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